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VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO

RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636, 86400-000, (043)527-1548

e-mail: vdt01jzo@trt9.gov.br

EDITAL DE LEILÃO Nº 02/2013

A Dra. SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA, Juíza Titular de Vara do Trabalho, em exercício na Vara do Trabalho de Jacarezinho-PR,

FAZ SABER que na data, local e horário abaixo, serão levados à PRAÇA/LEILÃO os bens relacionados no presente edital.

PRAÇA/LEILÃO
: 08 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:30 HORAS




  26 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:30 HORAS

LOCAL

: ACIJA (Associação Comercial e Industrial de Jacarezinho)

ENDEREÇO

: Rua Dr. Heráclio Gomes, 732, centro Jacarezinho/PR

LEILOEIROS

: PAULO SETSUO NAKAKOGUE
1) PROCESSOS: 
00320/2007-017-09-00-7


00231/2010-017-09-00-6

exequentes:
fazenda nacional e outros
EXECUTADO:
adalgiso antonio silva casquel

Bem: um imóvel contendo 3 alqueires paulistas de terras, sem benfeitorias, de propriedade do executado ADALGISO ANTONIO SILVA CASQUEL (vide R.3), assim descrito na matrícula nº 1.105 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Cambará/PR: “Uma área de terras restante, denominado Sítio Barela, situado no bairro Água dos Coqueiros, neste município e comarca, com três (3) alqueires, ou seja 7,2ha, sem benfeitorias, confrontando pela cabeceira com terras de José Manzato, ou quem de direito, de um lado com José Pinto, de outro lado com Waldir Trautwein e outro e finalmente nos fundos com Albino Delamura”.

Ônus: HIPOTECA CEDULAR DE 1º GRAU a favor da UNIÃO, conforme R.4 e R.11; PENHORA nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 13/97, movida pelo Banco do Brasil S/A, em trâmite na Justiça Comum da cidade de Cambará/PR, conforme R.7; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 73/2001, movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em trâmite na Justiça Comum da cidade de Cambará/PR, conforme R.9; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 71/01, movida por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Comum da cidade de Cambará/PR, conforme R.10; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 017/1999, movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Comum da cidade de Cambará/PR conforme R.12; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 011/2007, movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Comum da cidade de Cambará/PR conforme R.13; PENHORA de cota parte ideal 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 231/2010 em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.14; PENHORA de cota parte ideal 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 116/2010 em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.15; PENHORA de cota parte ideal 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 115/2010 em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.16; PENHORA de cota parte ideal 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 006/2010 em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.17; PENHORA de 1,66 alqueires nos autos da EPA nº 320/2007, movida pela Fazenda Nacional em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.18; PENHORA de cota parte ideal de 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1179/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.19; PENHORA de cota parte ideal de 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1175/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.20; PENHORA de cota parte ideal de 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1442/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.21; PENHORA de cota parte ideal de 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da CartPrec nº 806/2011 da Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR oriunda do processo RTOrd 1.287/2010 em trâmite na Vara do Trabalho de Assis/SP conforme R.22; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 39/2007 movida pela Fazenda Nacional em trâmite na Justiça Estadual da cidade de Cambará/PR conforme R.23; PENHORA nos autos 1829/2010, que tramita nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho, conforme R. 24; PENHORA nos autos 1763/2010, que tramita nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho, conforme R. 25; PENHORA nos autos 369/2011/2011, que tramita nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho, conforme R. 26.

Depositário: Adalgiso Antonio Silva Casquel

Avaliação: R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais)

2) PROCESSO:
 00410/2010-017-09-00-3

exequente:
susilene cristina da silva soares
EXECUTADO:
adalgiso antonio silva casquel

Bem: Área remanescente equivalente a 3,912 alqueires paulistas, com 24.200 metros quadrados cada alqueire, do imóvel originariamente assim descrito na matrícula 243 do Serviço de Registro de Imóveis da comarca de Cambará/PR: “Imóvel agrícola denominado Sítio Nossa Senhora do Carmo, com área de nove hectares e sessenta e oito (9,68) ares, ou seja: quatro (4) alqueires de 24.200 mts2., cada alqueire, situado na Fazenda Alambari, parte destacada da Fazenda Floresta, neste município e comarca, contendo uma casa de madeira, coberta com telhas e outras pequenas benfeitorias, confrontando pela cabeceira com Irmãos Lorenzetti, de um lado com Remir e Waldir Trawtwein ou sucessores, de outro lado com Irmãos Zanardo, e finalmente nos fundos com sucessores de Custódio Quirino.”

Observação: Conforme a Av.03 da presente matrícula houve doação de parte do imóvel correspondente a 2.125,00 m2, restando uma área de 94.675 m2 ou seja 3,912 alqueires paulistas.

Ônus: HIPOTECA CEDULAR DE 1º GRAU em favor da União conforme Registros 12 e 15; PENHORA nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 13/97 em trâmite na Justiça Comum da cidade de Cambará/PR, movida por Banco do Brasil S/A, conforme R.14; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 017/1999, movida por Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Comum da cidade de Cambará/PR conforme R.16; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 011/2007, movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Comum da cidade de Cambará/PR conforme R.17; PENHORA da área remanescente nos autos da Reclamação Trabalhista nº 410/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.18; PENHORA da área remanescente nos autos da Reclamação Trabalhista nº 892/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.19; PENHORA da área remanescente nos autos da Reclamação Trabalhista nº 616/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.20; PENHORA da área remanescente nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 309/2011, movida por Fazenda Nacional, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.21; PENHORA nos autos da Reclamação Trabalhista nº 789/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.22; PENHORA nos autos da Reclamação Trabalhista nº 659/2011, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.23; PENHORA nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1427/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.24; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 39/2007 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.25.

Depositário: Adalgiso Antonio Silva Casquel.

Avaliação: R$ 234.720,00 (duzentos e trinta e quatro mil setecentos e vinte reais).

3) PROCESSO: 01211/2010-017-09-00-2

exequente:
BENEDITO DE LIMA FRANCO

EXECUTADOS:
thereza de jesus silva casquel e outros
Bem: 50% do imóvel objeto da matrícula n. 2.205 do CRI de Cambará, equivalente a 6,25 alqueires paulistas de terras, sem benfeitorias, correspondente à meação da viúva/executada Thereza de Jesus Silva Casquel no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, assim descrito na matrícula 2.205 do Serviço de Registro de Imóveis da comarca de Cambará/PR: “SÍTIO SÃO DONATO”, no bairro Água das Antas, neste município e comarca, com a área de 12,5 (doze e meio) alqueires paulistas, equivalentes a 30,25 hectares ou ainda 302.500,00 mts2., em terras de cultura, contendo uma casa e um barracão, ambos de madeira, cobertos com telhas, imóvel esse desmembrado da Fazenda Antas, confrontando-se pela cabeceira com Evaristo Boaventura de Medeiros, nos fundos com Pedro Scandolo e Otávio Lázaro Portes, de um lado com Antonio Tasca, e de outro lado com Antonio Pirolo.”

Ônus: PENHORA de cota parte ideal correspondente a 50% nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 07/97, movida por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Comum da cidade de Cambará/PR, conforme R.03; PENHORA de cota parte ideal correspondente a 50% nos Autos de Execução nº 50/99, movida por Banco Bandeirantes S/A, em trâmite na Justiça Comum da cidade de Cambará/PR, conforme R.04; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no presente imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1211/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.07; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no presente imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1212/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.08; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no presente imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1213/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.09; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no presente imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1214/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.10; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no presente imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1215/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.11; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no presente imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1216/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.12; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no presente imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1217/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.13; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no presente imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1218/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.14; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no presente imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1219/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.15; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no presente imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1220/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.16; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no presente imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1221/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.17; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no presente imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1222/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.18; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no presente imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1223/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.19; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no presente imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1340/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.20. 

Depositário: Adalgiso Antonio Silva Casquel

Avaliação: R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais).

4) PROCESSO:
01459/2010-017-09-00-3

exequente:
CRISTINA APARECIDA LEONEL
EXECUTADOS:
thereza de jesus silva casquel

Bem: 50% do imóvel objeto da matrícula n. 1.847 do CRI de Cambará/PR, equivalente a 5,61945 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias, encravada na meação da executada e viúva meeira Thereza de Jesus Silva Casquel, do imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel, assim descrito na matrícula nº 1.847 do Serviço de Registro de Imóveis da comarca de Cambará/PR: “Lote nº 4, da Divisão Judicial dos quinhões 7 e 8, da Fazenda Alambari. Município de Cambará-Pr. Área total: 271.982,28 metros quadrados, equivalentes a 27 hectares, 19 ares e 82,28 centiares, correspondentes a 11,2389 alqueires, deduzida a área extra-poligonal. Divisas: Inicia no piquete “E”, colocado na divisa com as terras pertencentes aos Srs. Otávio Rodrigues Ferreira e Mercedes Zanardo da Silva e outros, com o rumo de 90º00’ EW medindo 1.378,50 metros, até o piquete “D” colocado a 5 metros da margem esquerda do córrego Alambari segue com o mesmo rumo, cruzando o dito córrego e chega a estação “C” com 32 metros; segue com o rumo de 6º22’ SO e chega na estação 25 colocada a 29,5 metros, da margem direita do referido córrego com 57,10 metros; segue com o rumo de 5º36’SO e chega na estação 26 colocada a 10 metros do referido córrego onde foi medido 35,50 metros; segue com o rumo 25º08’ SO, atravessando um córrego a 13,00 metros e chega na estação “F” com 116,40 metros; segue com o rumo de 90º00’EW e chega na estação “G”, colocado a 3,00 metros da margem esquerda do córrego Alambari na divisa com terras pertencentes ao Sr. Pedro Zanardo; segue com a mesma confrontação e rumo, atravessando uma cerca de arame aos 1.340,00 metros e chega na estação “H”, com 1.381,75 metros; segue com o rumo de 5º57’ NE e com 13,75 metros, chega na estação 41; chega com o rumo de 70º33’NE, na mesma confrontação e chega na estação 42 com 123,35 metros; segue com o rumo de 13º33’ NE e, com 19,59 metros, chega na estação “A”, no marco de peroba; segue com o rumo de 7º38’ NE na mesma confrontação e, com 41,46 metros, até o ponto de partida fechando assim, o perímetro descrito.”

Ônus: PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 07/97, movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em trâmite na Justiça Comum da cidade de Cambará/PR, conforme R.6; PENHORA de cota parte de 4,58 alqueires nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 321/2007, movida por Fazenda Nacional, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.9; PENHORA de cota parte de 4,58 alqueires nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1459/2010 em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.10; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 18/1999 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.11; PENHORA na ação trabalhista 1.459/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho, conforme R 13.

Depositário: Adalgiso Antonio Silva Casquel

Avaliação: R$ 337.167,00 (trezentos e trinta e sete mil cento e sessenta e sete reais).

5) PROCESSOS: 
00390/2008-017-09-00-6


00228/2010-017-09-00-2


00284/2012-017-09-00-9
exequenteS: 
Confederação da agric. e pecuária do brasil E OUTROS

EXECUTADOS: 
ESPÓLIO DE ANTONIO CASQUEL E OUTRO
Bem: um imóvel rural contendo 5,619 alqueires paulistas de terras, sem benfeitorias, de propriedade do executado Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada Thereza de Jesus Silva Casquel, assim descrito na matrícula nº 2.488 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Cambará/PR: “Sítio São José, desmembrado do lote nº 3, dos quinhões 7 e 8, da Fazenda Alambari, Bairro Alambarizinho município e comarca de Cambará, PR. Área: 135.991,14 m2 = 5,619 alqueires ou seja 13,599114 ha. Proprietário: José Chaló. Divisas: Inicia-se o perímetro no marco nº 1, cravado na margem do córrego Alambari, deste marco segue com o rumo SW 89º59’ NE, confrontando com terras do lote nº 2, de Antonio Casquel, medindo 1.410,00 mts. até o marco nº 2, segue a direita confrontando agora com terras de David Rodrigues Ferreira, com o rumo NE 3º00’ SW medindo 99,00 mts. até o marco nº 3, deste marco segue a direita com o rumo NE 89º59’ SW, confrontando com terras de Jair Zanardo, medindo 1.394,20 mts. até o marco nº 6, cravado na margem do córrego Alambari, deste marco a divisa desce margeando o referido córrego até o marco nº 1, onde foi iniciado este perímetro. Encerrando assim o polígono o qual perfaz uma área de terras com 135.991,14 m2 = 5,619 alqueires ou seja 13,599114 ha. Encerrando assim a presente descrição.”

Ônus: PENHORA de cota parte ideal correspondente a 50% nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 07/97, movida por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Comum da cidade de Cambará/PR, conforme R.03; PENHORA de cota parte ideal correspondente a 1,25 alqueires nos autos da Reclamação Trabalhista nº 228/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.06; PENHORA de cota parte ideal correspondente a 1,25 alqueires nos autos da Reclamação Trabalhista nº 230/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.07; PENHORA de cota parte ideal correspondente a 1,25 alqueires nos autos da Reclamação Trabalhista nº 229/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.08; PENHORA de cota parte ideal correspondente a 1,25 alqueires nos autos da ACCS nº 390/2008, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.09; PENHORA de cota parte ideal de 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da Reclamação Trabalhista nº 891/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.10; PENHORA de cota parte ideal de 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da Reclamação Trabalhista nº 409/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.11; PENHORA de cota parte ideal de 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da Reclamação Trabalhista nº 411/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.12; PENHORA de cota parte ideal de 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da Reclamação Trabalhista nº 499/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.13; PENHORA de cota parte ideal de 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da Reclamação Trabalhista nº 679/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.14; PENHORA de cota parte ideal de 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da Reclamação Trabalhista nº 234/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.15; PENHORA de cota parte ideal de 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1934/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.16; PENHORA de cota parte ideal de 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1936/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.17; PENHORA de cota parte ideal de 1,25 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1937/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho conforme R.18.

Depositário: Adalgiso Antonio Silva Casquel

Avaliação: R$337.140,00 (trezentos e trinta e sete mil cento e quarenta reais).

6) PROCESSO:
00940/2010-017-09-00-1

exequente:
ALCIDES SUARES DA SILVA
EXECUTADO:
THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL

Bem: 50% do imóvel objeto da matrícula n. 537 do CRI de Cambará/PR, equivalente a 7 (sete) alqueires paulistas de terras, sem benfeitorias, correspondentes à meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, assim descrito na matrícula 537 do Serviço de Registro de Imóveis da comarca de Cambará/PR: “Um imóvel agrícola denominado Fazenda Água do Vieira, com a área de 33,88 ha., ou seja 14 alqueires de 24.200 mts2., cada alqueire, desmembrados da gleba nº 2, do quinhão nº 4, da que, digo, da Fazenda Água do Vieira, neste município e comarca, sem benfeitorias, confrontando pela cabeceira com a estrada de rodagem Água do Boi, digo, Água do Vieira, de um lado com Rosa Gazoli Conselvan e finalmente de outro lado e nos fundos com Octavio Rodrigues Ferreira.”

Ônus: PENHORA de 50% na Carta de Sentença 129/2006, movida pelo INSS, conforme R. 11; PENHORA de 50% nos autos de execução fiscal 26/94, movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, em trâmite na Vara Cível de Cambará, conforme R 12;  PENHORA DE 50% nos autos de ação trabalhista n. 940/2010, 941/2010, 943/2010, 946/2010, 947/2010, 948/2010, 949/2010, 950/2010, 1.014/2010, todos em trâmite nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho, conforme R. 15 a 23; PENHORA nos autos de execução fiscal 03/2007, movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Vara Cível de Cambará; PENHORA nos autos de execução fiscal 05/1998, movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Vara Cível de Cambará, conforme R 24.

Depositário: Thereza de Jesus Silva Casquel

Avaliação: 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).

7) PROCESSO:
00903/2010-017-09-00-3

exequente:
FAZENDA NACIONAL
EXECUTADOS:
thereza de jesus silva casquel

Bem: 50% do imóvel objeto da matrícula n. 496 do CRI de Cambará/PR, equivalente a 7,6665 alqueires paulistas de terras, sem benfeitorias, correspondentes à meação da viúva/executada Thereza de Jesus Silva Casquel no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, assim descrito na matrícula 496 do Serviço de Registro de Imóveis da comarca de Cambará/PR: “Lote de terras sob nº 1, situado na Gleba nº1, parte do quinhão nº4, da medição judicial da Fazenda água do Vieira, neste município e comarca, com a área de 371.066,67 mts2., correspondendo a 37ha., 10 ares e 66,67 centiares, ou seja, 15,333 alqueires paulistas, contendo 3 casas de madeira, coberta com telhas, tulha, mangueirão, 4.000 pés de Kiri com 3 anos, e outras pequenas benfeitorias, confrontando ao Norte com o Rio Paranapanema; a Leste, com Miuri e Midori Honda; ao Sul, com Otávio Rodrigues Ferreira e a Oeste, com Orlando Scarua.”

Ônus: PENHORA de 50% nos autos de execução fiscal n. 10/97, movida pelo INSS, em trâmite na Vara Cível de Cambará, conforme R. 09; PENHORA nas ações trabalhistas n. 903/2010, 904/2010, 906/2010, 913/2010, 914/2010, 915/2010, 917/2010, 918/2010, 926/2010, 934/2010, em trâmite nesta Vara do Trabalho, conforme R. 12 a 19; PENHORA nos autos de execução fiscal n. 03/2007, movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Vara Cível da Comarca de Cambará, conforme R. 20.

Depositário: Thereza de Jesus Silva Casquel.

Avaliação: R$459.990,00 (quatrocentos e cinquenta e nove mil novecentos e noventa reais).

8) PROCESSO:
00674/2010-017-09-00-7

exequente:
adão antonio rodrigues
EXECUTADOS:
thereza de jesus silva casquel E OUTROS
Bens: 50% do imóvel objeto da matrícula n. 2.159 do CRI de Cambará, equivalente a 5,6194 alqueires paulistas de terras sem benfeitorias, da meação da viúva/executada Thereza de Jesus Silva Casquel no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, assim descrito na matrícula nº 2.159 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Cambará/PR: “Lote nº 2, da divisão judicial dos quinhões 7 e 8, da Fazenda Alambari, denominado Sítio Água Santa, situado neste município e comarca, com a área total de 271.982,28 mts2., equivalentes a 27 hectares, 19 ares e 82,28 centiares, correspondentes a 11,2389 alqueires, deduzidas a área extra-poligonal. Divisas: Inicia no piquete “B”, colocado na divisas com terras de propriedade dos Srs. Otávio Rodrigues Ferreira e André Zanardo, com o rumo de 90º00’EW e com 1.372,50 metros chega no piquete “A”, colocado a dois metros da margem esquerda do Córrego Alambari na divisa com terras de André Zanardo; segue com o mesmo rumo, atravessando o citado Córrego e com 65 metros chega na estação “A”, segue com o rumo de 8º 5650 e chega na estação 22 com 90,95 metros colocado a 47,3 metros a margem direita do referido Córrego, segue com o rumo de 0º36’ SE e chega na estação 23, com 78,55 metros, colocado a 29 metros da margem direita do mesmo Córrego; segue com o rumo de 1º55’50 e chega na estação “A”, com 28 metros; segue com o rumo de 90º00’ EW e com 15 metros, a margem chega na estação “A”, colocado a um 1,5 metros a margem esquerda do dito Córrego em confrontação com terrenos pertencentes a Mercedes Zanardo da Silva e outros; segue com o rumo de 90º00’ EW, na mesma confrontação, chegando na estação “B”, com 1.410,00 metros; segue com os rumos de 7º38’ NE e 7º55’ NE, confrontando com terras pertencentes ao Sr. Otávio Rodrigues Ferreira, medindo respectivamente 194,50 e 76,50 metros, chegando no ponto de partida, fechando assim o perímetro acima descrito.”

Ônus: PENHORA de cota parte ideal correspondente a 50% nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 07/97, movida por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Comum da cidade de Cambará/PR, conforme R.05; PENHORA nas ações trabalhistas n. 674/2010, 717/2010, 803/2010, 902/2010, 923/2010, 944/2010, 977/2010, 1302/2010, 1303/2010, 1342/2010, 1349/2010, 1448/2010, todas em trâmite nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho, conforme R. 8 a 20.

Depositário: Thereza de Jesus Silva Casquel.

Avaliação: R$337.164,00 (trezentos e trinta e sete mil cento e sessenta e quatro reais).
9) PROCESSO:
00824/2010-017-09-00-2

exequente:
JOÃO EDUARDO
EXECUTADOS:
thereza de jesus silva casquel e outros

Bem: Cota parte ideal de 50% ou seja 7,001 alqueires paulistas de terras, sem benfeitorias, correspondente à meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, assim descrito na matrícula 426 do Serviço de Registro de Imóveis da comarca de Cambará/PR: “Imóvel agrícola com a área de quatorze alqueires e vinte e oito centésimos de alqueire (14,28) de 24.200 mts2. cada alqueire, correspondentes a 34,55 hectares, denominado Fazenda Santa Tereza (parte), situado na Fazenda Antas, no lugar Água dos Coqueiros, neste município e comarca, contendo diversas benfeitorias, confrontando-se atualmente ao NORTE com terras do espólio de João Izidoro dos Santos; Ao SUL com terras do espólio de Gabriel Eugênio de Jesus; a LESTE com terras dos herdeiros de Álvaro Hertal; e a OESTE com terras de Antonio Casquel.”

Ônus: HIPOTECA CEDULAR DE 6º GRAU em favor de Banco do Brasil S/A conforme R.2; 

HIPOTECA CEDULAR DE 7º GRAU em favor de Banco do Brasil S/A conforme R.32; HIPOTECA CEDULAR DE 8º GRAU em favor de Banco do Brasil S/A conforme R.33; HIPOTECA CEDULAR DE 9º GRAU em favor de Banco do Brasil S/A conforme R.35; HIPOTECA CEDULAR DE 10º GRAU em favor de Banco do Brasil S/A conforme R.37; HIPOTECA em favor de Banco do Brasil S/A conforme R.38; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 824/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.39; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 869/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.40; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 870/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.41; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 871/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.42; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 872/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.43; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 873/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.44; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 894/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.45; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 895/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.46; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 896/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.47; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 897/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.48; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 898/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.49; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 899/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.50; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 901/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.51; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1235/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.52; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1238/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.53; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1239/2010, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.54; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 003/2007, movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Comum da cidade de Cambará/PR conforme R.55; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da CartPrec nº 1198/2012, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.56; PENHORA da cota parte ideal de 50% correspondente a meação da viúva/executada THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL no imóvel rural de propriedade do Espólio de Antonio Casquel que era casado no regime de comunhão universal de bens com a executada, nos autos da CartPrec nº 1260/2011, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho conforme R.57; INDISPONIBILIDADE DE BENS conforme Ofício nº 50/2013 assinado pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Cambará/PR nos autos da ExFis nº 006/1997 em trâmite naquela Vara conforme AV.58; INDISPONIBILIDADE DE BENS conforme Ofício nº 68/2013 assinado pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Cambará/PR nos autos da ExFis nº 069/2001 em trâmite naquela Vara conforme AV.59; INDISPONIBILIDADE DE BENS conforme Ofício nº 85/2013 assinado pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Cambará/PR nos autos da ExFis nº 022/1994 em trâmite naquela Vara conforme AV.60; INDISPONIBILIDADE DE BENS conforme Ofício nº 113/2013 assinado pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Cambará/PR nos autos da ExFis nº 041/2007 em trâmite naquela Vara conforme AV.61. 
Depositário: Thereza de Jesus Silva Casquel.

Avaliação: R$420.060,00 (quatrocentos e vinte mil e sessenta reais).
10) PROCESSO:
01168/2012-017-09-00-7

exequente:
ADEMIR GUASTALLA
EXECUTADaS:
LEONEL BERBERT E OUTRA

Bem: 1,3399 alqueires de um imóvel rural, equivalente a 16,666% de uma área total remanescente de 194.568,00 metros quadrados, equivalente a 19,4568 hectares ou ainda 8,04 alqueires paulistas, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Jacarezinho, sob a matrícula 15.002, inicia-se em um marco na entrada da propriedade, tendo a direita área de Pedro Tironi e a esquerda, área de Ademir Martins.

Ônus: nada consta.

Depositário: Rosangela de Fatima Cassiolato Berbert

Avaliação: R$66.995,00 (sessenta e seis mil novecentos e noventa e cinco reais).

11) PROCESSO:
00413/2011-017-09-00-8

exequente:
VANDERLEI CAVALHERI
EXECUTADa:
DGEP – EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

Bem: Um veículo marca Volkswagen, tipo VW 7.110 S Caminhão, carroceria aberta, ano de fabricação 1987, modelo 1988, cor predominante cinza, movido a diesel, CHASSI 9BWZZZL7ZHC048630, RENAVAM 52.187167-0, placa AGO-1672, em bom estado geral de conservação e funcionamento, lataria boa, apresentando pontos de ferrugem e corrosão, pintura boa, apresentando sinais de desgaste natural pelo uso, pneus meia-vida, estepe novo, estofamentos perfeitos, bateria boa, faróis, lanternas de sinalização, limpadores de para-brisa e buzina em funcionamento, equipado com macaco, chave de roda, triângulo, extintor de incêndio e rádio/roca-fitas Super Tuner III, modelo KEH1400.

Ônus: Nada consta.

Depositário: Mário Humberto Degani.

Avaliação: R$29.000,00 (vinte e nove mil reais).

12) PROCESSO:
00112/2012-017-09-00-5

exequente:
HELENA DA PALMA MACHADO
EXECUTADa:
ELIZABETH M. G. LOPES CURY E CIA. LTDA. - EPP

Bem: Um veículo Honda/CG 125 FAN, placa ANW-4716, cor preta, ano de fabricação e modelo 2006, Renavam n. 00888067291, chassi n. 9C2JC307064901606, dois espelhos retrovisores, tem acoplado na transeira uma caixa branca para carregar mercadorias, com o logotipo da empresa, pneus meia vida, luz e lanternas de sinalização em funcionamento, veículo em bom estado geral de conservação e uso.

Ônus: Nada consta.

Depositário: Isabela Lopes S. Cury Segalla

Avaliação: R$3.000,00 (três mil reais).

OBSERVAÇÕES GERAIS:

O preço da arrematação poderá ser parcelado, mediante proposta formalizada pelo interessado até o momento da hasta pública, observado o imediato depósito de, no mínimo, quarenta por cento (40%) do valor do lanço e o restante (60%), a prazo, garantido pela penhora incidente sobre o mesmo bem, na forma do art. 215 do Provimento-geral da Corregedoria Regional. O parcelamento não poderá ultrapassar 12 parcelas mensais de, no mínimo, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cada uma, devidamente corrigidas pela Secretaria da Vara. Caso não efetuado o pagamento das parcelas convencionadas, o arrematante perderá, em favor da execução, todos os depósitos efetuados, inclusive o sinal, nos termos do art. 888, § 4º, da CLT.

A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, a cargo do arrematante. 

O prazo para apresentação de embargos à arrematação começará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública, independentemente de intimação.

O presente edital servirá de intimação às partes e seus procuradores.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado em local próprio, na sede desta Vara do Trabalho, servindo, também, como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA/LEILÃO, caso não sejam localizadas as partes quando da expedição das respectivas intimações.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Jacarezinho, em 22 de agosto de 2013.

Eu, ______________ Danieli Nunes Fassula Odebrecht, Diretora de Secretaria, expedi.

sandra cristina zanoni cembraneli correia

JUÍZA TITULAR DE VARA DO TRABALHO 
